
 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, ENERGIA, INDÚSTRIA E SERVIÇOS 
JUNTA COMERCIAL DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA  

 

AVENIDA RIO BRANCO, 10 - CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ – CEP.: 20.090-000 - TEL.: 3849-3939 

                                       ATA DA 1726ª SESSÃO PLENÁRIA 
 
AOS 27 DIAS DO MÊS OUTUBRO DE O DE DOIS MIL E NOVE, ÀS 13 HORAS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 
10 – 6º ANDAR, REUNIU-SE O PLENÁRIO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NA 
SALA MARCO AURÉLIUS SAYÃO PARENTE, EM SUA 1726ª SESSÃO ORDINÁRIA, SOB A PRESIDÊNCIA DO 
DR. FELIPE IZRAEL MORGENZSTERN, QUE APÓS VERIFICAR HAVER NÚMERO LEGAL, DECLAROU ABERTA 
A SESSÃO. 
 
MESA: PRESIDÊNCIA: CARLOS DE LA ROCQUE, VICE-PRESIDÊNCIA: FELIPE IZRAEL 
MORGENZSTERN; SECRETARIA GERAL: VALÉRIA GASPAR MASSENA SERRA; PROCURADORIA 
REGIONAL: GUSTAVO BORBA. 
 
ORDEM DO DIA:  
 
1.º - PROCESSO N° 25-2008/009.142-3. RECORRENTE: PROCURADORIA REGIONAL DA JUCERJA.  
RECORRIDO: ELIZABETH DE A. RODRIGUES ARTIGOS RELIGIOSOS. VOGAL RELATOR: DR. ABÍLIO 
THOMAZ DE FREITAS. ASSUNTO: DUPLICIDADE DE REGISTRO DE EMPRESÁRIO. VOTO: PELO 
PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO PELA DOUTA PROCURADORIA REGIONAL DA JUCERJA, 
CANCELANDO-SE O REGISTRO DA FIRMA EMPRESARIA ELIZABETH DE A. RODRIGUES ARTIGOS 
RELIGIOSOS, ARQUIVADA SON O NIRE 3310466665-7 DE 19.02.2008.  APROVADA POR UNANIMIDADE. 
 
2.º - PROCESSO N° 00-2009/058.243-8. RECORRENTE: PROCURADORIA REGIONAL DA JUCERJA.  
RECORRIDO: LÍRIO LIMPEZAS DO RIO LTDA. VOGAL RELATOR: DR. ABÍLIO THOMAZ DE FREITAS.  
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CONTRATUAL EM DESCONFORMIDADE COM ATO ANTERIOR. VOTO: PELO 
PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO PELA DOUTA PROCURADORIA REGIONAL DA JUCERJA, COM O 
CONSEQUENTE DESARQUIVAMENTO DA 2.ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA LIRIO LIMPEZAS DO 
RIO LTDA, REGISTRADA SOB O N.º1902316 DE 27.04.2009. APROVADO POR UNANIMIDADE. 
 
3.º - PROCESSO N° 00-2009/065.691-1. RECORRENTE: PROCURADORIA REGIONAL DA JUCERJA.  
RECORRIDO: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS. VOGAL RELATOR: DR. ABÍLIO 
THOMAZ DE FREITAS. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DE ATO COLIDENTE COM ATO ANTERIORMENTE 
ARQUIVADO. VOTO: NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO PELA PROCURADORIA REGIONAL, 
MANTENDO O ARQUIVAMENTO DA ATA DA REUNIÃO DA DIRETORIA DA EMPRESA SUL AMÉRICA 
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, REGISTRADA SOB O N.º 1904788 DE 05.05.2009. APROVADO POR 
UNANIMIDADE. 
 
4.º - PROCESSO NO 00-2009/131.645-6. RECORRENTE: GENTE PEQUENA MODA INFANTIL LTDA EPP.  
RECORRIDO: GENTE PEQUENA COMÉRCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA ME. VOGAL RELATOR: 
DR. JORGE JADALLAH EL-HOMSI. ASSUNTO: RECURSO DE EX-OFFICIO. VOTO: NO SENTIDO DE 
CONHECER O RECURSO DE EX-OFFICIO, COM FUNDAMENTO DA ALINEA “F” INCISO I DO ARTIGO 5.º DE 
NOSSO REGIMENTO INTERNO, APROVADO PELO DECRETO FEDERAL N.º 11.708 DE 15.08.1988, E NO 
MÉRITO, DAR PROVIMENTO DETERMINADO O DESARQUIVAMENTO DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS DA 
SOCIEDADE GENTE PEQUENAS COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME (ANTIGA REFRICEL 
ENGENHARIA LTDA ME), REGISTRADAS SOB N.º 1844177 DE 22. 09.08 E 1889608 DE 12.03.09. 
APROVADO POR UNANIMIDADE. 
 
ENCERRAMENTO: ENCERRADA A SESSÃO, TENDO SIDO CONVOCADA A PRÓXIMA PARA O DIA 27 DE 
OUTUBRO DE 2009, NO MESMO LOCAL E HORA. 
 
ASSINATURAS: CARLOS DE LA ROCQUE; FELIPE IZRAEL MORGENZSTERN; VALERIA GASPAR MASSENA 
SERRA; GUSTAVO BORBA; ABILIO THOMAZ DE FREITAS, ALDO CARLOS MOURA GONÇALVES; ALVARO 
PEIXOTO, ANTONIO FLORENCIO DE QUEIROZ JUNIOR, ARMANDO BRASIL SALGADO, BELMIRO VIEIRA 
FERNANDES, GILBERTO CAPUTO SANTOS, GILBERTO DE ARAUJO MOTTA, HAROLDO BEZERRA DA 
CUNHA, HELIO CEZAR DONIN JUNIOR, JARDINO DA SILVA MARINS, JOÃO BOSCO LOPES, JORGE 
JADALLAH EL-HOMSI, MARIO SILVA, PEDRO ALBERTO CAMPBELL ALQUÉRES, ROGERIO ALVARO SERRA 
DE CASTRO, PAULO DE ANDRADE PAIVA, TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTOJA, OSCAR OTAVIO 
COIMBRA ARGOLLO E WAGNER JULIO REIS FERREIRA. 


